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ATA DA PLENÁRIA ORDINÁRIA 1125ª

PL 1125

Reunião: Plenária Ordinária
Reunião: presencial/por vídeoconferência
Data:  16 de junho de 2025
Horário: 18h30minh às 20h45
Presentes na Reunião: 
Conselheiros Efetivos: Ana Cristina Bergalo Zeferino, Cristina Fabian Gregoletto, Desire Stolte, Ermes Botene Júnior,
Fabiana Magnabosco de Vargas, Luísa Rihl Castro, Marcos Cibelli Castiel, Samanta Winck Madruga, Ermes Botene
Júnior
Conselheiros Suplentes: Caroline Marques de Lima Cunha, Letícia Schmidt, Micheline Pannebecker, Denise Sefrin
herter Leivas, todas online.
Ausências justificadas: Carmem Franco
ASSUNTOS​ PARA DELIBERAÇÃO:
Aprovação da Ata: 
Aprovação da Pauta: 
Aprovação de Registros: aprovado pelo plenário.

Nº Protocolo Razão Social Nº do Registro Data da aprovação Município Aprovado por:

3965/25 Larisa Cristina
de Moura 9821J 11/06/2025 Ibirubá Coordenadora da

Fiscalização
Cancelamentos e Baixas de Pessoa Jurídica: nada consta
1.Diretoria:
1.1 Convite: Formatura do Curso de Nutrição da Faculdade Sogipa. Será no dia 11 de julho, às 19h, com término às
21h, aproximadamente. O representante não fará parte da mesa de autoridades, sem pronunciamento e
dispensado do uso da toga. Haverá a entrega do certificado de honra ao mérito. No total serão 5 (cinco
formandos). Encaminhamento: Indicado Marcos Cibelli Castiel
1.2 SEI: ver situações especificas de acesso e utilização  - Caroline e Letícia precisam vir a sede para fazer o cadastro
de usuário interno ou outra opção. Será organizado um treinamento com Jaudir e Graciana para funcionalidades do
SEI.
1.3  Reforçar compromisso das representatividades - nomes dos conselheiros indicados já foram informados aos
orgãos.
Encaminhamento: Coordenação Técnica encaminhar para os representantes as informações das reuniões.
A conselheira Letícia S. participou hoje da reunião da Semana da Amamentação, substituindo a conselheira Angelita.
Informar os conselheiros sobre as datas, locais e horários das reuniões. A Conselheira Fabiana M. ficará  como
efetiva na representação junto ao FESANS.
1.4  Comissões
1.4.1 Comissão de Quitação - relato sobre o cronograma de quitação.
1.4.2 Comissão de Formação profissional: Indicação de representante para a Comissão Científica do 1º Congresso
Nacional de Formação dos Profissionais de Nutrição – CONFNutri. (SEI nº 0999912.000005/2025-94):
O CONFNutri será realizado nos dias 3 e 4 de setembro de 2025, no Auditório do Centro Cultural da Associação dos
Docentes da Universidade de Brasília, em Brasília/DF, com o tema central "Nutrição para Todos: Inclusão e
Inovação na Formação Profissional", e tem como objetivo ser um marco na construção coletiva de caminhos para
uma formação crítica, inovadora, ética e socialmente comprometida dos profissionais de Nutrição em todo o
território nacional. A Comissão Científica terá papel fundamental na avaliação dos trabalhos técnico-científicos



submetidos ao Congresso, organizados com base nas seis áreas de atuação profissional do nutricionista e do técnico
em Nutrição e Dietética.

Critérios para indicação de um representante para compor a Comissão Científica: 

Visando garantir a excelência acadêmica, ética profissional e representatividade da área, solicita-se que
o(a) indicado(a) atenda aos seguintes critérios: 

Titulação mínima de mestre, com experiência em ensino, pesquisa, extensão, gestão ou prática
profissional em Nutrição; 
Compromisso com os princípios éticos e políticos da profissão e com as diretrizes do Sistema
CFN/CRN; 
Ausência de conflito de interesses na avaliação dos trabalhos; 
Desejável experiência prévia em avaliação de trabalhos acadêmicos, pareceres ad hoc, participação
em bancas ou periódicos científicos. 

Solicitamos que a indicação do(a) representante seja enviada até o dia 18 de junho, contendo nome completo, CPF,
número de registro no CRN, e-mail e telefone para contato, bem como breve currículo atualizado.
Encaminhamento - Indicação da Conselhereira Fabiana Magnabosco de Vargas.
Coordenação técnica verificar com a Conselhereira Fabiana a documentação necessária.
 
1.4.3 Comissão de Comunicação: aprovação da compra do aplicativo CAPCUT (editor de vídeos). A partir de
novembro a plataforma streamyard será substituída pelo software gratuito OBS.
1.4.4 Comissão de Fiscalização: 
- Grupo de trabalho para revisão de RVT: serão indicados nomes de nutricionistas externos que atuem com o PNAE.
A conselheira Caroline Lima se colocou à disposição para compor o GT. As conselheiras Cristina Fabian e Luísa 
indicaram nomes a serem consultados. O profissional externo será ainda confirmado.
- Solicitação de formalização de pedido de doação de dispositivos móveis (tablets) - Processo SEI nº
099994.000071/2025-91 ao CFN:  projeto elaborado para solicitar a Doação de Tablets pelo CFN, com o objetivo de
subsidiar a análise e padronizar o processo de doação de dispositivos móveis aos Conselhos Regionais de Nutrição
(CRN). A iniciativa busca qualificar e modernizar as ações de fiscalização, promovendo maior eficiência, segurança,
rastreabilidade e transparência nos processos fiscalizatórios e administrativos. O uso dos dispositivos contribui para
o fortalecimento da função precípua dos CRN — fiscalizar, orientar e disciplinar o exercício profissional — além de
viabilizar procedimentos mais ágeis, padronizados e integrados à gestão estratégica do Sistema CFN/CRN.
Encaminhamento: Projeto analisado. Aprovado pelo plenário. 
1.5 Informes: Live no canal do youtube a ocorrer dia 17 de junho, com tema alusivo ao Dia do Técnico em Nutrição e
Dietética.
 
Nada mais havendo a constar, eu, Desire Stolte, Secretária, encerro a presente ata que será por todos os presentes
assinada.
 

Documento assinado eletronicamente por Desire Stolte, Secretária, em 30/06/2025, às 20:15,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luísa Rihl Castro, Vice Presidente, em 30/06/2025, às
22:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Magnabosco De Vargas, Conselheiro(a) Efetivo,
em 01/07/2025, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Caroline Marques De Lima Cunha, Conselheiro(a), em
01/07/2025, às 17:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Bergalo Zeferino, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 17:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cibelli Castiel, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 18:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Cristina Fabian Gregoletto, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 19:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Micheline Pannebecker, Conselheiro(a), em 01/07/2025,
às 19:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ermes Botene Júnior, Conselheiro(a) Efetivo, em
01/07/2025, às 20:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Leticia Schmidt, Conselheiro(a), em 01/07/2025, às 22:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Denise Seffrin Herther Leivas, Conselheiro(a), em
08/07/2025, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §2º, do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.cfn.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2038724 e
o código CRC A9210C71.

Referência: Processo nº 020022.000009/2025-36 SEI nº 2038724
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